
9. DOS OOCUMENTOS OE HAB}LtTAÇÃO
9.'í . OS INTERESSADOS NAO CACAU'RABOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, na forma dos arHgos 34 a 37 da Lei Fedeíaln
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados
(subitens 9.2 a 9.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a $ua autenticidade e o seu prazo de validade.
9.1.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item "9" deste instrumento, deverão ser enviados por meio
ac s!$!ema Licitações e do Band do Brasll, juntamente con a Pⓕoosta de Preços

9.2; RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA;
9.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa(firma individual). no registro público de empresa merçantilda finta Comercial
de'.anda. no caso da licitante ser a sucursal, Hlialou agência. apresentar o registro da Junta onde opera cam averbação ro íegistro da
Junta onde ten sede a rnakiz

9.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATU'í0 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro
público de empresa mercantílda Junta Comercial: em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações.
acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresldevendo, no caso da licitante $er a sucursal, filial ou agência.
apresentar o registro da Junta onde opera çom averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato socialnão for
consolidado deverão ser apfeseatados os adiãvos posteriores ao con$ato }niclale se consolidado, existindo alterações p steãares,
também, essas serão exigidas
9.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples excito cooperativas - no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercícios devendo. no caso da licltante $er a sucursal, filial ou agência
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a

9.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. ern $e tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. e ATO DE
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente: quando a atividade assim o exigir
9.2.5. Cópia autenticada de documento aRcial de identiãcação de todos os sócios: diretores ou do empresário individual No caso de
sociedade anónima pode $er apresentada a cópia de documento oficialde identificação de seus administraaores: membros de concelho
de administração ê da diretofla amnpanhadas dos aios q e $ onearao.

matriz

9.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ}
g.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(FICA ou municipal: conforme o casa: $e houver. relativa ao domicílio ou
sede da iicitaole, pedne {e ao see ra o de atividade e conRpativelcou o obyeto ca {íatual=
9.3.3. Prova de Regularidade relativa ao$ Tributos Federais e Divida Atava da União (inclusive contribuições socIaIs). com base na
Portaria Conjunta RFB/'PGFN n' 1.751: de 02/10/2014
9.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais de seu
domicílio ou sede
9.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negaãva de Débtios Municipais de
seu domicílio ou sede IGeralou IS$}
9.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Sewiço (FGTS) mediante a apresentação do Certificado de
Regularidade Fiscal ICRrl
g.3.7. Prova de inexistência de débitos inadínlplldos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT. em wnfomtldade wm o disposto aa CLT wm as ai$eíações da Lei N'. i2.446/it - DOU de 08/G7/20t i
9.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscale trabalhista, aos licitantes enquadrados como microempresas
e empresas de pequena porte. será assegurado o prazo de 05 (cincojdias úteis: cujo termo intcialcorresponderá ao momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame. prorrogâveis por igual período. a critério do Pregoeiro. para a regularização da
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá apresentar
Declaração de acordo com o st batem 9.6.4
9.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçãol
9.2.10. A não regularização da documentação. na prazo estabelecido, implicará decadência do direito a regtstrar o preço sem prejuízo
das sanções orevistas no ar{. 8{: da Lel 8.6661'93: sendo facultado a convocação dos licltantes remanescentes: na ordem de
dassilimção. para a assinatura da respectiva ata. ou a revogação da iic taçãol

9.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA;
9.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
9.4.2. Balanço Patrimonial e demonska$vos ccntábeis do Último exercício social, }â exigíveis e apresentados Ra forH8 da !ei, que
comprove a boa situação ünancelra da empresa. vedada a sua substihição por balancetes ou balanços orovisorfos, oodendo ser
atualizados por índices oficiais. quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da propostas
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a.l) Observa②es: serão considerados aceitas como na forma da lei o balanço patrimoniale demonstrações ;8ntábeis assim
apresentados

a 1 1> Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 (sociedade anâmma)
Publicados em Diário Oütcial:

Publicados e jaínai de grande Gire loção; oü:
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da iicltante

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA}
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercialda

sede ou domicílio da licltante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devid?mente fegistrados au autenticadas na Junta Comercla! da sede

cü domicílio da }icitaníe

a.1.3} Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123. de 14 dc dezembro de 2006 - estatuto das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

Por fotocópia, dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercialda
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercio! da sede
üu damicillo da ilcltante,

a. 'i .4} Sociedade calada ao exercício em curso:
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante;
O balanço patrimoníale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou par outro profissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regionalde Contabilidade, ficando. pois. estas sociedades disperlsadas da análise
dos índices do balanço.

a.2} Quanto à qualificação económico-lnanceira no tocante à exigência de balanço patrimonial: esçlarecenlos o devida
entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo
recente Acórdão 2 145/17-Plenário: o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento
convocatória. No caso:

;(...} ⓕ&tanda argune o da representante que alegava que a vaildade dos
balanços antigos findar-se-ia em 30 de abri!. quando lá teriam que set
apresentados os demonstrativos ano contábil de referência. o Tribunal
entendeu que deveriam ser sopesados outros princípios, como o da
razoabilidade e o da economicldade, frente a um rigorismo excessivo e à
possibilidade de reconhecer como válidas ambas as datas, tanto a do Código
Civil, quanto a da Instrução Normativa da Receita Federal." (Acórdão TCU
2.145/]7-Plenédol

a.3} Dessa forma, esclarecemos a entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a depender da
adoção ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o última dia útilde maio para as empresas vinculadas ao Sped,
prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia útildo mês de julho de 2021, conforme Instrução Normativa RFB n' 2023,
de 28 de abrilde 2021ie 30 de abrilàquelas que não o utilizam.

9.4.3. As empresas que -apresentarem índices inferiores a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral(LG> €
Liquidez Corrente (LC), bem como Solvência Geral(SG) deverão comprovar património líquido ou capltalsocialde
10% (dez por cento) do valor totalestimado da contratação ou do item pertinente.

9.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA
9.5.1. Atestado de Capacidade Técnica com Identl$caçâo dc assinante, com a mesma especlRcação exigida: discriminada ou similar:
fornecida poí pessoa juadica de dre!eo pübiiçc ou privacc: qüe comprove aue a licitanie possui aptidão para e ebleto aesee certame

9.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.6.{. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854: de 27.r10/1999. publicada no DOU de 28f10/1999: e ao
Incisa XXXIII. do artigo 70. da Constituição Federal. não emprega menores de 18 Idezoitol anos em trabalho notumo. perigoso ou
nsalubre, nem emprega menores de 16(dezesseisl anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz: a partir de 14 jquatorze}
anos: co forme modelo constante dos Anexas deste edital
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⑧
g.6.2. Declaração expressa de integral conwrdância com os termos desce edital Q seus anexos: conforme modelo constante dos
Anexos deste edital.
9.6.3. Declaração, sob as penalidades cablveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modela constante dos Anexos deste edital {ad.32: $2': aa Lei n

9.6.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição $scal. quanto aos
documentos exigidas neste ①rtame. deverá apresentar a declaração de que wnsta a restrição isca! e aue $e corlDrorle'e em sanar o
vIGie. nc prazo de e$(dnça} 6ns uteis contorne dispõe o aã. 43. $ {' da Lei Compõe ep ar N'. 123/0$.
9.6.$. O não atendimenb ao disposto neste subirem, implicará aa desciassi$cação da iicitante, ⑦nforme prevê af{. S' do Decreto
baunlcipaln' 139/2014. de 23 de dezembro de 2014
9.6.6. As certidões que não tiverem no bojo de seu corpo data de validade a partir de $ua emissão, serão consideradas '/álldas aquelas
que forem emitidas em até 60(sessenta) dias que antecedem a data de abertura do certame eletrõnico
9.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE. a documentação mencionada
no$ subitens 9.2 a 9.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certiãcado de Registro Cadastral(CRC) junto à Prefeitura Mumçipa
de TianguarCE: juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda fedQrâlNQdianEe a apresentação aa Certidão Conjunta
Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Divida Atiça da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria
Conjunta RFB/'PGFN N' 1 751 de 02/10.r2014 e Certificado de Regularidade(CRFI junto ao FGTS. assegurado. reste caso. aos
demais licitantes: o direito de acesso ao$ dados nele constantes), o qualdeverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados
no stibitem 9.5 e 9.7 deste edital. cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
g.7.'t. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE deverá também encontrar-se
dentro do prazo de validade e atender ao disposto Reste edital
$,7.2,H ven c a e①ssldade de envio de cc meõÍc$ de hablÊlta②e camplemeniafes. nemssárêcs à ccn8;nação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados. o licitante sofá convocado â encaminha-ios, em fonnlaÍo digital: via sistema: no prazo de 24 {V}NTE E
QUATRO)HORAS, sob pena de habilitação
9.7.3.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital
9.7.4.Náo serão aceitas documentos de habilitação com indicaçãa de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles legalrrente permitidas
9.7.5.$e o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o llcitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos sotnente
em nome da matriz

9.7.6.Serão aceitas registros de CNPJ de licitante matriz e filialcom diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF./FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.7.7.A declaração do vencedor acontecerá no momento Imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.7.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentes exigidos. o Pregoeiro suspendera a sessão. Informando no
chat" a nova data e horário para 3 confia idade da mesma.
9,7.9.Será laabititad0 8 lícita {e que náo comprovam sua habiiitaçãü, seja por não apre®atar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresenta-ios em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.7.10.Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo habilitação. haverá nova verificação
pelo sistema, da eventualocorrência do empate acto. previsto nos artigos a4 e 45 da LC) n' 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente
9.7.11.0 iicitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo ertl outro item. ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumulativamente. isto é. somando as exigências do item em aue venceu às do item em que estiver
concorrendo. e assim sucessivamente, süb pena de inabiiitação. além da aplicação das sanções cabiveis
9.7.12.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será declarado vencedor

8.666/93)

10, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
lO.l.q proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 Ívinle e quatros horas. a contar da
solicitação do Pregoeiro no sistema elelíõnicc e deverá
$e.$,2. Ser apíesenlada em língua pcnuguesa: com â Éden iãmçãa da llclapte. $en emendas ou rasüfa$. datada. deüdamenle
rub içada em todas a$ molhes e assinada pelo representante iega{ da empresas wneeado os seguintes dados

a) Dados bancários da licltante: Banco. Agência e Conta-Corrente: para fins de pagamentos. Obrigatório somente para o
licítante vencedor da licitação

b) Nome do proponente. endereço. telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou juridical. aoosição do carimbo
(substituivelpelo papeltimbradol com o n' do CNPJ ou CPF

cl Relação dos dados da oe$soa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome: COF: RG telefone: e«mail
nac;tonalidade. naturalidade, estado civil. profissão, endereço completa. Incluindo Cidade e UF. cargo e função na empresa, bem corPO
cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, gê não for o caso do sócio administrador identificado
no momento da habilitação.
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lO.1.3. Conter todos o$ requisitos constantes do modelo de
lote/item ao novo valor proposto. contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido aoós a fase de
lance/negociação E obrigatório aue a cropcsta adequada tenha redução prof Global em todos os lotes. Não será aceita redução
apenas em determinados iates. A redução da proposta será proporcionalpara todos os {ote$.
lO.'1.4. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de desclassificação.
independentemente do valer total. devendo o licitante readeauar o '. alar dojsl itemjns) aas valores instantes no Termo de Referência
que compõe o processo licitatório do qualeste Editalé parte integrante.
lO.1.5.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da entrega da contrato e
aplicação de eveatuai sanção à Co Vaiada, se {of o case
'10,1.6.Todas as especificações do objeto contidas na proposta: tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.
lO.1.7.0s preços deverão $er expressos em moeda corrente nacional. a valor unitário em algarismos e o valor globalem algarismos e
por extenso (art. 5o da Letn' 8.66õ/93)
tO.1.8.Ocorrendo divergência entre os preço unitários e o preço global: prevalocerão as primeiros: no caso de dtvergênc a entre os
valoⓕs améãcos e os Yâioⓕ$ expressos porextenso, prevaleceíão estes üiBmos.
lO.1.9.A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente. ao objeto deste Edital. sem conter alternativas de preço ou de
qualquer outra candíção aue induza o julgamento a mais de um resultado: sob pena de desclasslHcação
lO.l.lO.A proposta deverá obedecer ao$ termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licítante.
!e.'i.{t.A$ propostas que contenham a descrição da obieto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis a i {ernet:
após a homologação
10.1.11. Se a mesma licitanle vencer a cota reservada D a cota principal. a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da
cota principalou a que contiver o menor valor unitário proposto, caso este tenha sido menor do que o obtido lta cota reservada.

11. DOS RECURSOS
f'i.l. Deciafado o vencedor e de③rrida a fase de regalar:zaçào ãsçai e {íabdhista da incita {e quaii6cada como nicíoempresa cu
empresa de pequeno porte, se for o caso. será con②dido o prazo de no mínimo 30(trinta) minutos, para que qualquer
manifeste a intenção de recorrer. de forma motivada. isto é. indicando contra qual(is) decisão(õesl pretende recorrer e por quais
motivos: em campo próprio do sistema.
11.2.Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer.
para decidir se admite ou não a recurso, fundamentadamente.
'i q.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará ao médio íecursal. mas apenas ved$carâ as condi②es de admissibiiidade do recurso
11.4.A falta de manifestação motivada do licltante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
11.5.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então. o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrõnico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo. apresentarem contrarrazões também pelo sistema
etetrõnico. em outras três dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente: sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispe sáveis à defesa de seus interesses.
11,6.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os fitos insuscetiveís de aproveitamento.
11.7.0$ autos do pro①sso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.{.A sessão püblim poderá ser reaberta
12.2.Nas hipóteses ae provimento de recurso que leve à anulação ae a o$ antenoíes e realização aa sessão pública prewdenEe ou em
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os alas anulados e os que dele dependam.
12.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato;
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização escale trabalhista: nos termos do ad. 43
$la da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses: serão adorados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa ae

12.4.lodos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5.A convocação se dará por meio do s stema eletrõnlco j"chat"). e mail; ou: ainda. fac-símile: de acordo corri a fase do procedimento

lances

licitató rio

13. OA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
q3,4.0 obje o ca licitação será aajudi②ao ao içiíante deaarada vencedor. por ato ao Pregoeiro: caso nãa haja inte@csiçãc de recurso.
ou pela autoridade competente: após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2.Após a fase recurso!; constatada a regularidade dos aras praticados: a autoridade competente )amologara a procedimento
licitatório .
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14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
'14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de $ua
convocação: para assinar a Ata de Registro de Preços. cujo prazo de vaiidaae encontra-se nela arado. sab pena de decair do dKeito à
contratação. sem prejuízo das san②es previstas neste Edital.
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a
Administração poderá encamirihá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
ele Fónico, para que feia assinada e devolvida nc prazo de ü5 fcinca} dias, a contei da data de seu receblrnento
't4,3, O prazo estabetecldc aa subiteⓕ anterior Faia asse atura da Âta de Registo de Preços ?oderà $e{ prüpagzdo na ü ica vez. poí
gualperiedo. quando solicitado Feio(s) liçitantefs) vencedor(sl: durante o seu transcurso. e desde que devidamente aceito
'14.4. Serão formalizadas tantas Ates de Registro de Preços qtíanto necessárias para o registro de todos os lotes wnstanks no termo
de Referência: com a indicação do licitante vencedor: a descrição dojs} item(nsl. as respectivas quantidades. preços registrados e
demais condições.
14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo. o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços Iguais
ao$ do licitante vencedor na seqilência da classificação do certame, excluído o percentualreferente à margem de preferência. quando o
obleto não atender aos requisitos previstos no art. 3' da Lei n' 8,666. de 1993

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
13.1.Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação, será armado termo de Contrata.
15.2.0 adjudicatário terá o prazo de OS (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Termo de
Contrata, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
{$.3.Alternativamente à wnvoca⑩a para compare①f pefaate o órgão ot! entidade para a assinatura dc Termo de Contrato. a
;Administração poderá eRGa nhá-lo para assinatura ou aceite da Âdjudicatâíia, mediaaÍe correspondência pcslal wm aviso de
recebimento IAm ou meio eietíõnicc, para que seja assinado ou aceito nc prazo de G5 {cinco) dias Úteis. a contar da data de seu
recebimento.
'15.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igualperíodo, por solicitação justificada do adjudicatário ê aceita
pela Administração.
'15.5.0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro, respectivo ao exercício orçamentário financeiro conforme previsão
no instrumento contratualou no termo de reforêtlcia

15.6. Na assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital. qc:e deverão $er
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no editalou se recusar a assinar
o contrata, a Administração. sem prejuízo da aplicação das sanções das demais dominações legais cabiveis a esse licitante. poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação. para, após a ②mprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação assinar o contrato

{6. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
't6.1.As regras acerca do reajustamento em senado gerando valor contratualsão as estabelecidas nQ Termo de Referência, anexo a
este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA F[SCALIZAÇÂO
17.1,0s critérios de recebimento/execLição e aceitação do objetorsewrço e de fiscalização estão previstos no ermo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT'E E DA CONTRATADA
18.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

19. DO PAGAMENTO
19.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edita!.

2Q. DO CADASTRO DE R:SEREVA
2e.$. Ao $nai da sessão. enwnbado o melhor lance. será indagado acs demais parücipanles na sua respmliva ordem de ciassi8 çã .
3 intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos: inclusive porá o(sl itemjns)ritemjsl exclusivas para raE e EF)P. tudo
conforme os termos do Decreto Municipal
20.2. Será !ncluído. no anexo IV da ata de reglstro de preços. o íegistro das licitantes que aceitarem cotar os bensrserviços com preços
Quais aos da iicitante vencedora na sequência da classificação do certame. excluído o permntual referente a margem de preferência
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3' da Lei n' 8,666/93.
20.3. A ordem de CEassiÜcação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada na$ contratações
20.4. 0 registro a que se refere o subirem 20.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas hipóteses de cancelamento de seu registro de pr(

Av. Moísés Malta. 78S « Nenê Plácido - CEP: 62.327-33S -Tianguá Cara .tianguace.gov.b
CNP.I' e7.73S.!78/00Q1-2Q- CGF' 06.920.164-1 - fode/Fax: {88) 3671-2288 / 3671-2888



N'

20.5. Se houver mais de uma iicltante na sihação de que bata o subirem 2G.2,. serão classificados segundo â ordem da Última proposta
apresentada durante a fase competitiva.
20.6. A habilitação dos fornecedores que ①mporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese de quando o convocado não
assar\ar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou guarda houver a necessidade de contratação de fornemdor
remanescente. sendo exigido os documentos de habilitação. antes de Qualquer hipótese de contratação
20.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para o(s) item(ns) / itemÍsl exclusi\;os para ME e
EPP

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrata, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do objeto. não mantiver a proposta ou lance, falhar ou
saudar na execução do objete, comparar-se de nado inid6neo cu wmetef fraude ãscai, acata impedido de licitar e contratei com o
Município de Tianguá /CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Tíanguá /CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais dominações legais:
21.1.1. 'ululta de 10% {dez par cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) recusar em celebrar Q conhatc quando regularmente convocado
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame
c) não manter a proposta ou lan①;
d) fraudar na execução do abjelo:
e) comportar-se de modo inidâneo
21.1.2. Multa moratória de 0,3%(três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado. contados d)
recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta)
dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento:
21.1.3. hlulta moratória de 10%(dez por centos sobre o valor do fornecmento. na hipótese de atraso superior a 30 Í finta) dias na
execução do fornecimento
21.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do fornecimento:
desde que Bão caiba a aplicação de sanção mais grave. oa descumprime {o por parte do lIcItaR e de quaiqlief das obrigações de$nldas
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementam, nâo abrangidas nos subltens anteriores, serão
aplicadas: sem prejuízo das demais sanções previstas na Lein'. 8.666 93, alterada e consolidada, e na Lei n ' 10 520;02. as seguintes

2t .2.t . Advertência

21.2.2 Multa oe até 5% {cinco por centos sobre o valor objeto da licitação
21.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro lblunicipal na prazo de 05 ícinco) dias a contar da notificação ou
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
2'i .3.1. Se o valor da multa náo for paga, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizerjus.
21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Aviva do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal. com os encargos correspondentes.
21.4. C ca #aÍade terá seu m trato caR③lado quando;
21.4.1, Descumprir as oondições contratuaisl
2'1.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou Instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela Administração. sem
justificativa aceitável
24.4.3. Não aceitar reduzir o seü preço ccn aiaóo: na nipõtese de este se tornar superar aqueles pra8caüos no mercado;
21.4.4. Tiver presentes razões de interesse público
21.5. PROCEI)IMENTO ADMINISTRATIVO: A$ sanções serão aplicadas após regular processo administrativa. assegurada a ampla
defesa e o contraditória.
2t.5.'t . No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. gaíanüdos os seguintes
prazos de defesa
aias(cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de muita, adie'tência
b} IQ {dez} dias corridos Faia a sanção de impedimento de licitar e cootfata{ çom o &$unlc plo de Tlanguá e descredendanenlo o
Cadastro da Prefeitura de Tianguá pelo prazo de até 05 jcincol anos
2'1.6. A$ partes se submeterãa ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lel Federal n'. 8,666/g3. alterada e
consolidada e no instrumento convocatória.

penas

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1.Atê 03 (três) dias Úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer pessoa ooderá irnougnar este
Edital
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22.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrâníca, pelo e-mail por petição H#iaida ou
protocolada no endereço Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE. Att. Comissão de Licitação e Pregões da
Prefeitura Municipalde Tiangtià/CE, o Pregoeiro Oficial do Município.
22.3.Caberá Q Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no
prazo de até dois dias Úteis contados da data de recebimento da impugnação.
22.4.Acolhida a impugnação, será de$ntda e publicada nova data para a realização do certame.
22.5.0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 03 {três) dias úteis
anteriores à data designada para abertura da sessão pública. exclusivamente por meio eletrõnico via internet, no endereço indicado no

22.6.o Pregoeiro respondera aas pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis. contado da data de recebimento do pedido. e
poderá requisitar subsídios formais aos resoonsáveis pela elaboração do editale dos anexas
22.7.Às lnlpugnações e pea$dos de esciarecimeníos não suspendem os prazos previstos no certame
22.8.A concessão de efeito suspensivo à Impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro: nos autos do
processo de licitação.
22.9.Âs respostas aos pedidos de esciaíecimentos seíâa divulgadas Feio sistema e vinculação os participantes e a adminisüação.

Edital

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.{.Da sessão publica do Pregão diwigaí-se-á Ata ao sistema e$ebõnim.
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na dela marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dla útilsubseqtlente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comuala②o em wntfáfio. pelo Pregoeiro.
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia - DF.
23.4.No Julgamento das propostas e da habilítaçáa: o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas. dos documentos e su3 validade jurídica, mediante despacho fundamentado: !edis fado en ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eHcácia para Ons de habilitação e classificação
23.5.A homologação do resultado desta licitação náo implicará dIreIto a contratação
23.6.As armas dlsclpitnadõfas da licitação serão sempⓕ Interpretadas en avos da ampliação da d sputa en re os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação
23.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será. em nenhum
c se: esponsávellloí esses custos, Independentemente da conduⓖo ou de resultado do processollcltató6o
23.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-â o do vencimento SÓ
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
23.8,0 desatendlaento de exigências formais ão essenciais não llnpcítarâ o afastamento do llcitante, desde qüe sela possível a
aproveitamento do ata. obsewados os princípios da lsonomiâ e do interesse público.
23.g.Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o orocesso; prevalecerá

23.'10.0Editalestá disponibilizada; na íntegra, no endereço eletrõnico www.licitacoes-e.com.br oulicitacoes.tce.ce.gov.br/, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço localizada na Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Nenê Plácido - lianguá-CE, nos dias Úteis
no horário das 08:QQhoras às 17:0Ghoras, mesmo endefe@ e pefi⑨o no qu3i os autos do processo adminis a ivc pefnaõecefão coam
vista franqueada aos interessados.

a$ deste Edital

Tianguà -CE, {3 de la elíc de 2022

PREGOEIRO OFIC:AL
JUNIOR DO NASCIMENTO
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ANEXOI TERMO DE REFERENCIA D0 08JET0
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EDITAL

PREGÃO ELETRÕNICO
PROF EtTURA MUNICIPAL DE TiANGUÂ.CEARÁ

PREGÃO ELETRÕqiCO Ne PE 02/2022.SENIED
IProcesso Administrativo n'2021141201 SME}

Número Identificador no Banco: 917838

'

Regido pela Lei n.' l0.52a. de 17 de julho de 2002 e. subsidiariamente, pela Lei n.' 8.666 de 21 de junho de 1993, com a$
alterações da Lei n.' 8.883/94 e da Lei n.' 9.648/98, pela Lei Complementar n' 123/2006 9 suas alterações posteriores, Decreto
Federaln'. l0.024/'19, de 20 de setembro de 2019 no que couber e demais legislações vigentes, e ainda pelo Decrete Municipal

PREÂMBULO
O Pregoeiro da Prefeitura blunicipalde Tianguá/CE: nomeado pela portaria n' 246. de 16 de fevereiro de 2021, juntamente çom os
membros da equipe de apoio, tarnâ público para conhecimento de todos os interessados que através da endereço eletrõnico
wwwlicitacoes-e.com.br -"Acesso Identificado no link especifico'. em sessão pública por meio de comunicação via inleme!. que iniciará
os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições estabelecidas rlo presente Edital, de acordo CQm o
DECRETO FEDERAL N' }0.Q24/2019: DE 2Q DE SETEhÊBRD DE 2019 NO QUC COUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES \flGENTE$
ACORDÃO N' }0,Q5i/2815 - Seguido Câmara, Lei n' 16.52G: de i7 de filho de 2002 e, subsldtariame !e, mn alf:: R.6$8 de 2{/06/93
ai Grada e conscifcada: Lei n' ]23f20G6: Lef n' }47Í2G}4. ]55/2046e $ a$ iieíações. Ld n' ]2.8á6/2013. e ain {.elo Decreto
Municipal: conforme infomlações abaixo

BLUSAS COM SERIGRAFIA. FARDAMENTOS, MOCHILAS. ESTOJOS
ESCOLARES E SQUEEZERS, CONFORME MODELOS 4PRESEI';TADOS
PELA SECRETARIA, DESTINADAS AO$ ALUNOS DA REDE pnUNiCipAL
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TIANGUA GE. tudo conforme especi$cações
contidas no TERhlO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edita

OBJETO:

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMEN'ÍO: MENOR PREÇO POR LOTE ÍAP.MPLA PARTICIPAÇÃO. COTAS
RESERVADAS E :XCLU$1VO$ À PARTICIPAÇÃO OE hlE EPP E MEl}.

ESpÉCiE: ?REGÃO ELETRÕNiCO PARA REGl$TRO DE PREÇOS

ENDEREÇO ELETRONICO;

E-MAIL DA COMISSÃO

www.licitacoes-e.com.br - Acesso Identificado no linK especifico

icitacao@tlangua.ce gov.br

CADASTRAMENTO DAS
PROPOSTAS:

vício: 14/01/2022 às 17:45 Horas (Horário de Brasília}
rérrnino: 27/01/2022 às 08:30 Horas (Horário de Brasília)

DE DISPUTA DE
Inicia: 27/01/2022 às 08:30 Horas (Harârio de Brasilia)

nicio= 27/01/2022 às 08:30 Horas (Horário de Brasiiial

{2 {dcze} meses

FORMA 8E FORNECIMENTO: Indiíeta por demanda

:impõem se o presente Editaldas partes A e B. conforme a seguir apresentadas
PARTE A Condições para competição. julgamento e adjudicação

②
Av. Moisés fdoita, ?85 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará . .tiangua.ce gov.b
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato,\aení=como, os
esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/20Q2, 8.666/1993. 123/2006 e 147/2014 e suas

Onde existir a menção da Leí 123/2006 e suas alterações. entenda-se como alterações. também, a Lei Complementar 147.'2014 e suas
alterações

PARTE B - ANEXOS
Anexa l rmo de Referência do Objeto;
Anexo 11- Modelo da Proposta de Preços Vencedora
Anexo 111- Modela de Declarações:
Anexo IV - Modelo da Ata de Registo de Preçosl
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
1.1. REGl$TRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BLUSAS CQM SERIGRAFIA, FARDAMENTOS,
MOCHILAS, ESTOJOS ESCOLARES E SQUEEZER$. CONFORME MODELOS APRESENTADOS PELA SECRETÂRfA.
DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ CE, tudo conforme especificações
contidas no termo de referência constante dos Anexos deste Edital.

1.2.A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em
quantos lotes forem de seu interesse.
$.3.0 cílténo dejulgaⓕenlo adc ado será c nenof íeçü dc lien}. observadas as exige! cía$ ccn8das neste [dltale seus Anexos quanto
às especificações do objeto.
1.4. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTES

1.4.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, $1': da Lel n' 8.666/93: nesse caso se demonstra técnica e
economicamente viável. já que cada late/gruoo foi feito conforme natureza/características de cada abjeto. e rão tem ânalidade de
reduzir o ca ater competitivo da licitação. visa tãa somente assegurar a gereacla wgufa da m kata@o, e pfieclpaimentc* assegurar
não só a mais ampla competição necessária em um processo iicitató'lo. mas também atingir a sua finalidade efêtivâmentê que é a de
atender a contento as necessidades da Administração pública
1.4.2. Haja também que a licitação pof itens, isolados exigirá elevado número de processos disputas, operando o trabalho da
administração pública. sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle colocando em risco a
economia de escala: celeridade processual, e$!ciência, por ãlm. perda da não consecução dos gins desejados e comprometendo ainda
mais a seieção da Proposta de Preços mais vantajosa para a adninis+ação, nos termos do mórdão n' 530t f2013 - segunda câmara
TC C09.965/2013-0 TCU. relator Ministro-substituto Andrê Lu is de Carvalho, 3.9.2013
1.4.3. A escolha da divisão dos itens em lotes justíüca-se em virtudes das características dos produtos. eüçiênçia na scalização das
contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo licitatório,
1.4.4. E ainda conforma demaisjustiüicativas expressas rio item 2.3. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTES, do Terna de
Referência - Anexo Ido presente instrumento convocatória.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.'1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamerttária e consignadas no Orçamento Aprovado
para o exercício do ano de 2022/2023.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastrados ou não no
Município de Tianguá/CE. que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados o$ necessários requisitos de habilitação
jurídica. regularidade escale trabalhista. qualiicação técnica e económico-financeira. Inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis
wm o objeto da licitação, cujo ramo de a$vldade sela compat ve wm o oQetc desta iicita②o. e qüe estejam ①m C'edendamento
regularjunto sistema Licitações-e do BANCO DO BRASIL
3.1.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Sewídores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles poí
matrimónio ou parentesco, afim ou consanguineo, atê o segundo grau. ou por adoçáo, não poderão contratar com o município,
subsistindo a proibição até seis meses após ondas as respectivas funções. conforme ad. 94 da Lei Orgânica do Município
3.2. CADASTRAh$ENTO NA PREFEITURA DE TIANGy&CE: C çadastramen clunlo à Prefeltun de TlaPgua/CE l scHçào no CRC} a
que se refere o subirem 3.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Selar de Compras, situada na Av
lvlolsés f/loira ro 785 Bairro Nenê Plácido Tiangua-CE. apresentando a documentação exigida, atê às 17:00h do cla anterior ao
previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalid ção.ratualização de documentos.
3.3. Nãa poderão participar licitantes com sacio$. coopeíados. dlretores ou representantes comuns Caso constatada a comunhão oe
smtos. cooperados, diretores ou epresentantes entre licltanees participantes após a abertura das Prooostas de Preços cs respectivos
partidpantes serão automaticamente desdassi$cados do certame, independentemente do preço proposb.
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3:4. Não podeíãc paülçlpar da presente ilclbçãc o$ Interessadas
a) que se encontrem em processo de falências
b) que se encontrem em processo de dissolução: de fusão. de cisão ou de Incorporação
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de
Tianguá/CE
d} que !enh8m sido declaradas Inldõneas para }lclbr ou mora ar çcm e Adml lstmçãc PÚblIca
e} que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcios
f) que não tenham provldenciada o credenciamento junto ao BANCO DO BRASIL
g) as pessoas enumeradas no artigo 9' da Lei FederaIN' 8.666/93.
3.5. Para participação na presente licita②o todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao Banco do Brasil
3.5,1, As regras para credenciamenlc estarão disponíveis no sigo do Banco do Bnsllconstante no preâmbulo deste edita!
3.5.2. Será garantido aos iícitaníes enquadrados como micíoempreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno porte
e as cooperativas que se enquadrem nos termos do aít. 34, da Lei Federaln' 11.488/2007, como critério de desempate: preferência de
contratação. o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, ern seu Capitulo \r - DO ACESSO AO$ NIERCADO$ / Das Aquisições

3.5.3, Em $e tratando de micrcempfeeadedar Individual. micim presa ou empresa de pequeno pode(ME!, ME ot F'=P}, no$ ternos
da i.ei Complementar N' 123/06, e alteração dada pela t«ei Complementar N' 147í2014 para que estas possam gozar dos benefícios
previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasilo exercício da preferência prevista na supracitada Lei
3.6. Para acessar o sistema eletrõnico. os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil, e o envio das Propostas
de Preços se dará direlamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada postando senha pessoal.
3.7. Qs interessados eveíão credenclar-sejuntc ao BANCO DO BRASiL:
3.7.1. Quando se tratar de sócio. propãetârio ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do respectivo Estatuto
ou Contrato Social. na qualestejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações
3.7.2. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnico ficará a cargo do licitante.
3.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de ençarninhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos de preços, em
nome da llcÉÍanle. some Ee se dará mediante prévia de8nlçâo de senha pílvaüva
3.7.4. A chave de ídenüHcação e a senha terão validade de 01 {um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eietrõnico. salvo
quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Banco do Brasil, devidamentejustificada
3.7.5. E de exclusiva responsabilidade da u$uário o sigilo da senha: bem coma seu uso em qualquer transição efetuada airetamente ou
por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Tianguá/CE ou ao Banco do Brasil, a responsabilidade por eve:'tuais danos
decorrentes da seu uso ndevldo, ainda que pof teíceiíos
3.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a responsabilidade legal pelos alas
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transições inerentes ao pregão eletrõnico
3.7.7.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações Inerentes a este Pregão
3.7.8,0 1icitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transa②es efetuadas eno set; nome, as:uae como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os aios praticados diretamente ou por seu 'epresentante. excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
Indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Públicas

4. DAS FASES DO PROCESSO LiCITATÕR}O
4.1. O presente procedimento de !icitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
4.1.1. Credenclamento dos licitantes
4.1.2. Recebimento das 'Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema
4.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadas=
4.'t ,4. Lances.
4.1.5. Habilitação do llcitante melhor classificado;
4.1.6. Recursos=
4.1.7. Adjudicação.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
meio do sistema5:'1. Os Tícitantes .U$1VA

do Band do Brasil. concomitantemente com o$ documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do
para abertura da sessão pública, quando. então. encerrar-se-ãobieto ofertado e o oreco. até a data e o horário

automaticamente a etapa de envio dessa documentação
$,2.Q envio da proposta. acompanhada des dccunlentos de habitilaçãc exigidos nesse Edita!: excluslvane e a revés de campo
específico em cada LOTE, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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5.3.0s licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que canstetn do CRC, assegurado aos demais licitantes o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4,A$ Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma
restrição de regularidade fiscale trabalhista. no$ termos do art. 43. $ 1' da LC n' 123 de 2006
5.5.Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrânica durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável
pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer merxsagens emitidas pelo sistema ou de sua

5.$.Aíê a abeíbra da sessão pública, os lIcitaR es poderão reãfar oy substituir a proposta e o$ documentos de habita çáo !eíiomieate

5.7.Não será estabelecida. nessa etapa do certame. ordem de classificação enfie a$ propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação ejulgarnento da proposta
5.8.0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para
a'/allação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances

desconexão

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.'f. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletr6nico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor totaldo LOTE:
6.1.2. Quantidade de unidades. observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada iteml
6.1.3. hlarca(CASO O LICITANTE SEJA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO. DE'/ERÂ INDICO.R A hIARCA DE í IODO A NÃO
$ER iDENTiFtCAOO. NESTE CASO. DEVERÁ INCLUIR O TERMO "F4ARCA PRÓPRIA"}
6.4.4. Descrição detalhada da ob eto: indicando. nc qu© hí pllcàvel. prazos de validade Olt de garantia
6.1.$ 'rodas as especiâcações go übieto ①RilGas a proposta viqwian] a Ccn fa a a
6.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pⓕvidenciârios, trabalhistas, tributários: comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens
6.4. os preços ofertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances. serão de exclusiva responsabilidade do iicitante, nêo Ihe
3ssislindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro omissão ou qualquer outro pretexto
6.5.Prazo de validade da oroposta não será inferior a 60(sessental dias, a contar da data de sua apresentação
6.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total. se far o caso. prevalewra aquele lançado no sistema e utilizado para
classificação das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.
6.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximas estimados para a contratação.
6.8. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREÇO POR LOTE
6.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6".

7. DA ABERTURA DÂ SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.{.Â abertura da oíe$eüee lldtaçãc dar-se-à em sessão pâbllm: ccf melc de sis ema eletrênlcc Lfcleações-e do 8enw da 8íasll* a
data. horário e local, indicados oeste Edital.
7.2.0 Pregoeiro verificará as propostas aprewntadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital: contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.
7.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE 0 LICITANTE
7.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com acompanhamento em temor real Dor todos os
participantes
7.2.3.A não desclassificação da proposta nãü lmoede o seu julgamento definitivo ern sentido contraria. levado a efeito na fase de
aceitação
7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e os licitantes
7.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lan①s exclusivamente por meio do sistema eletrânlco. sendo
Imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
?.$,{.Ola ce devera sef ofertado pelo valor total do iíe⑤
7.$.Os iicitantes poderão oíeⓔ①r lances sucessivos, observando o horário 6xado para abertura da sessão e as regras esiabetecidas no

7.7,0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:
7.9.Será adorado para o envio de lan①s no pregão eletrânico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que o$ 1icltantes

apresentarão lances públicos e sucessivos. com lance finde fechado
7.10. A etapa de lances da sessão pública lera duração inicialde 15 (quinze) minutos. Após esse prazo o sistema encaminhará aviso
de fechamento Iminente dos lances. após o que traiscorrerá o período de tempo de atê lO Idez) minutos; aleatoriamente determinado
findo o qualserá automaticamente encerrada â recepção de lances.

Edital
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7.il. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de)flor mlj# bãí;o e os das
ofertas cam preços até lü9â jdez por centojsuperiores àquela possam ofertar um lance Bnale fechado em üté Q5 íctnço minutos). ü
qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de
classificação até o maxis) de três: oferecer um lance finde fechado em até 05 (cinco minutos). a qual será sigiloso até a
encerfamenb deste prazo.
7.]3. Aoós o {ernllno dos prazos e$íaBe eçides ncs tens a {eriofes, c sisiefna ordenará os lances segundo a Ofaem crescente ce

7.14. Não havendo lance finde fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada,
para que os demais licltantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
atê05(cinco minutos), o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo:
7.15. Poderá o Pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoia, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante
classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação
7.16.Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrada em primeiro lugar.
?','17.Durante o &anscur$o da sessão pÚblIca, os liciÍa {es serãclofofmadcs, em empa real, dc valor da me oílance feglstrado: vedada
a idenilficação do iicitante.
7.18.No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrõnico poderá permanecer
acessívelaos licitantes para a recepção dos lan①s.
7.19. Quando a desconexão do sistema eietrõnico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro ao$ participantes, no sitio
eletrõnico utilizado para divulgação.
7.20.0 Crlténo de Julgamento aditado será o MENOR PREÇO POR LOTE. conforme deHnido neste Editale seus anexos
7.2t .Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.22. Em relação aos lotes nãc exclusivas para pad;cipaçãc de nicioempíesas e emçlfesa$ de peqiieno pare. una vez ençeKada a
etapa de iaR③s, será efeü'cada a veri$cação au temática, junto à Re①ita Federal, do pode da entidade empresarial. O sistema
oentiHcará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes. procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas.
7.23.Nessas condições. a$ oropostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de aEé 5% lcinco
por centos acima da melhor proposta ou melhor lance. serão consideradas empatadas com a primeira colocada
7.24.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente
em valor infer or ao da primeira calocaaa. no prazo de 5(Ginga) minutos controlados pelo sistema: contados após a comunicação
automática para tanto.
7.25.Case a microempresa ou a empresa de pequeno pode falhar dasslãicada desista ou aão $e aanifesÍe no prazo estabelecido.
serão mnvocaüas as demais iicitanies micíoempresa e empresa de pequeno pode que se enconfíeín naquele fntewafo de 5% {cinco
por ①nto); na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.26.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
Intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identiãqtJe aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta
7.27.Quando houver propostas beneHcEadas com a$ margens de preferência em relação ao produto estrangeiro. o crltérta de
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus ás margens de preferência, conforme regulamenta
7.28.A ordem de apresentação pelos Elcltantes é utilizada como um dos critérios de cta6siÊcação: de maneira aue só pode'á haver
empate ente propostas Iguais(oãc seguidas de iarlces), ou entⓕ dances orais da fase achada do modo de disputa abeiÍc e fecllado
7.29.Havendo eventual empate entre propostas ou lances: o cfiléno de desemoate será aquele previsto no aít 3' $ 2': da Let n' 8 666,
de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
7.29.1. No paiol
7.29.2. Par empresas brasileiras;
7.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolve"mento de tecnologia no País
7,2g.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargas prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação
7.30.Persistindo a empate, a proposta vencedora será sorteada pela sistema eletrênica dentre as propostas empatadas
7.3i. EowKada a etapa de e vio de dances da sessão pública. G Pregoeiro deverá eacaainhaf, pelo sisíeaa eieírâaice, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço: para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
7.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
7.33. D Pregoeiro solioltará ao licitante melhor classificado que. no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS: envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares.
quando nece$$ano$ à confirmação daqueles exigidos neste Editale já apresentados

valores
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?'.33.1. A proposta adequada deverá conter todas as condições observando o item "6." do presente Edital e Termo de Referência
anexo 1, compreendendo inclusive as especificações dos itens em seus respectivos lotes,suas quantidades unitárias e marcas do
produto proposto. juntamente com seus valores unitários. totais e globalda proposta
?'.33.2. Em caso de haver o mesmo licitante arremantante para os lotes destinados à Ampla Participação e Cotas Reservadas para
Participação de fde. EPP e rvIEl: não serão admitidos valores unitários divergentes entre si. tendo que o iicitante adequar ao menor
valor expresso, de forma a nâo ultrapassar os valores unitários arrematados bem como os valores médios expostos após a fase de
lances, pata ambos os lotes obedecendo ao Item "i 8.'i ,it." deste Instrumento convocatória.
7.33.3. Nãc serão aceit $ ped! os de desistência ou aesciassi$çaçào em vl mude de informação de iançes de maneira alspiice {e ou
equivocada, de forma a não manter sua proposta ou ensejar no retardamento da execu⑩o do objeto ora licitada. tendo o licitante total
responsabilidade do preço proposto ao qualdeverá assumi-lo, ficando sujeito as sanções previstas em lei e em conformidade com o
Artigo 7 da Leln' l0.520 de 17 de Julho de 2002.
7.33. Aoós a negociação do preço: o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da prcposla

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1.Encerrada a etapa de negoclaçãc* e Pregoeiro examtnará a proposta classl$cada em primeiro lugar quanto à adequação aa objeto e
à compatlbiiidade do preço em relação ao náx+mo esüpuiado para coniíatação neste Edital e em seus anexos, cbsewado G disposto }lo
parágrafo único do art. 7' e no $ 9' do art. 26 do Decreto n ' l0 024/2019
8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa.
ao$ 1icitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada Q a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da
cota principa!. caso este tenha sido menor do que a obtido na cota reger/ada
8.4.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado {Acórdão n*
1455'2018 -TCU Plenariol, ou que apresentar preço manifestamente inexequível
8.5.Considera-se inexeqíiive} 8 proposta que apreço e preços g:abalou unitáãos simbólicos. irílsõõos ou de valor zero, i cc petlveis
wm os preços dos insumos e saladas de mercado. acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ab conwocatórío da licitação não
tenha estabelecido ]]mites mínimos. excito quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do praonn ]ic]tante. para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.6.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas,
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeitam

8.?'.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. com vistas ao saneamento das
propostas, a sessão pública contente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínima. vinte e quatro horas de
antecedência, 9 a owrrência será fegls&ada em ata
8.8.0 Pregoeiro poderá convocar o iicitante para enviar docemen digital complementar. poí meio ae fundo ai aaae spoalvei no
sistema. no prazo de até 24 PINTE E QUATRO) HORAS. sob pena de não a①itação da proposta
8.9.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licltante. formulada antes de findo
o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro
8.'10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os aue contenham a$ características do material
ofertado. tais como marca. modelo. tipo. fabricante e procedência. além de outras Informações pertinentes: a exemplo de catálogos
folhetos ou propostas. encaminhados por meio eletrõnico. ou. se for o caso. par outro meto e orago indicados pelo Pregoeiro: sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrõnica, sob pena de não aceitação da proposta.
8.{1. Se a ?reposta oç lance vencedeí fof descÍassi$cado, c ?fegoeiío exame afã proposta ou la ce s bsequeBte, e, 8ssl!
sucessivamente, na ordem de classi$cação
8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no 'chaf" a nova data e horário para a sua continuidade.
8.13.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrânica. contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais
vantajoso. com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condi③es diversas das previstas neste Edital.
8.'14.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro tlâo aceitar a proposta e passar à subsequente. poderá negociar com o licitante para
que seja obtido preço melhor
8.t5.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
8.{6.Ncs lct s ãc exciu$ives para a par8c paçêc de mlcrcempresas e empresas de pecuenc porte: $8noíe cue a proposta nãc fer
agita; e anões de O Pregoeiro passar à subsequente: haverá nova verificação. ®lo sistema. da eventua! ocorrência do empate acto
pre-'isto nos artigos 44 e 45 aa LC n' 123 de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida: $e for o caso
8.17.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o Pregoeiro verl$cará a habilitação do licltante. observado o disposto neste
Edital
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9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federaln:
8 666/93. alterada e consolidada: habilitar se ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados
jsubitens 9.2 a 9.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e Q seu prazo de validade
9.1.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação, ②mpreendidos neste item "9" deste Instrumento, deverão ser enviados por meio
do sistema Licitações-e do Banco do Brasil, juntamente com a Proposta de Preços.

9.2 RELATIVA À HABILITAÇÃO jURÍdiCA:
9.2.1. REGISTRQ COMERCIAL. no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantilda Junta Cemerciall
devendo, no caso da llcitante ser a sucursal, hlialou agência, apresentar o reglstro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz.
g.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro
público de empresa mercanülda Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e: no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência,
apresentar o regtstro da JuDIa onde opera cam averbaçãc na reglstro da Junta onde tem sede a matriz Se o contraía soclalnão for
consolidado deverão ser apⓕseotados os aditivos posteãores ac contra o ioiciai e se wnsoiidado* existindo alterações posteriores:
também, essas serão exigidas
9.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - excito cooperativas . no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo. no caso da licitante sei a sucursal. Hlial ou agência
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbaçâo no Cartório onde tem sede a

9.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. e ATO DE
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir.
9.2.S. Cópia auten$cada de docuⓕeqtc aãciai de Ide ti$mção de todos os sócios, difetores ou do empregado individual, No caso de
sociedade anónima pode mr apresentada 8 cópia de documento oficial de iden$$cação de seus administradores, membros de concelho
ae administração e da dirotoria acompanhadas dos fitos que os nomearam

matriz

9.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
g.3.'t . orava de inscrição no cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ)
9.3.2. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. conforme o caso: se hau'/er, relata .'o ao domicílio ou
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual
g.3.3. Prova de Regularidade rela$v aos Tributos Federais e Dívida Atava da União(iReI tive conhbttlções socials}, com base na
Por aãa Conjunta RFB/PGFN n' i .75i , de G2/i 0/20i4:
9.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais de seu
domicílio ou sede;
9.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Dêb ios Municipais de
seu domicílio ou sede ÍGeralou ISS'l

9.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Gararltia por Tempo de $er'/iço (FGTSI mediante a apresentação do Certificado de
Regularidade Fiscal (CRF)
9.317. prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a justiça do trabalha. mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, en ①nfornidade coa o disposb na CLT ccm a$ alterações da Le} N', t2.440/11- DGU de 08/07/2011
9.3.8. Havendo alguma íesthção na comprovação da regularidade üscai e trabalhista. aos iicitantes enquadrados como microempresas
e empresas de pequeno porte. será assegurada o prazo de 05 lcinco} dias Úteis. Guio termo inicialcorresponderá ao momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame: prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá apresentar
Declaração de acordo com o subitem 9.6.4.
9.3.9. As microempresas e empresas de pequena porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade escale trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restrição
$.2.1G. A nã wg larlzação da documentação: ne prazo eslabe:ec]do. ]mp]]caíà decadêacta do direi a regtstíaí a oreço. seno píelulzo
Gas sanções previstas nc ad. 81. da Lei 8.66$/93. sendo facultado a convoca②o dos iidtantes remanescentes. na ordem de
massificação, para a assinatura aa respectiva ata. ou a revogaçàa da licitação

9,4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÕM[CO.FINANCEIRA
9.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
9.4.2. Balanço Patrimoniale demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprove a boa situação õnanceira da empresa. vedada a sua substituição poí balancetes ou balanços pro'/isónos: oodendo ser
aluallzados por Indtces oficiais. guardo encerrado há ma!$ de G3({rês} meses da data de apresenta⑩o da proposta
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a l} Observações: serão considerados aceitas como na forma da le} o balanço patHmonial e demonstrações contábeis assim
apresentados:

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 (sociedade anónima):
Publicados em Diário Oficial:
Publicados em jornatde grande circulação; ou
Por fo ccópia reglskada oü autenticada na Junta Come ama sede ou danlclio de iioitante,

a.1.2) Sociedades por mta de responsabilidade limitada ILTDA)
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na ..junta Comercial da

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das [)emonstrações Conlábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercia]da sede

ou domicílio da licitante.
a.] .3> Sociedades sujeitas ao feg]rne eslaoeieç] c na Lei Complementar n' ]23. de 14 de dezembro de 2006 - eslatuic das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":
Por fotocópia, dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercialda

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercialda sede

ou domicílio da licltante.
l.4} Sociedade Grada na exercício en curso

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

O balanço patrimonial e a$ demonstrações çontábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional
equivalente. devidamente registrado no Conselho Regionalde Contabilidade, ficando, pois. estas sociedades dispensadas da análise
dos índices da balanço

licitante

a.2) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial. esclarecemos o devido
entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo
recente Acórdão 2.145/17-Plenária, o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento
convocatória. No caso:

:{. .) refutando aíg menta ãa represa ante que alegava que a vafldade dos
balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril, quando lá teriam que ser
apresentados os demonstrativos ano contàbil de referência, o Tribunal
entendeu que deveriam ser sopesados outros princípios, como o da
razoabilidade e o da economicidade, frente a um rigorlsmo excessivo e á
possibilidade de reconhecer como válidas ambas as datas. tanto a do Código
Clvli. uanía a da Instíuçêo Normativa da Receita Federal. '(Acórdão TCU
2.14Sí17 Pienáóo}

a.3) Dessa forma, esclarecemos a entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a depender da
adição au não do Sistema Público de Escrituração Digital; o último día útilde maio para as empresas vinculadas ao Sped,
prorrogado. ern caráter excepcional. até o último dia útildo mês de julho de 2021, conforme Instrução Normativa RFB n' 2023:
de 28 de abrÉlde 2Q21; e 3a de abrilàquelas que não o utÉlÉzam

9.4.3. As empresas que -apresentarem índices Inferiores a l (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG) e
Liquidez Corrente (LC), bem como Solvência Geral(SG) deverão comprovar patrimânlo líquido ou capitalsocialde
10% (dez por cento) do valor totalestlmado da contratação ou do item pertinente.

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.5.]. Atestado ae Capacidade 'técnica com idenei$caçâo do assinante: com a mesma espmãcação exigida, dlscrlm:nada ou silniiar
fornecida por pessoa Jurídica de direito público ou privado. que compro'/e que a licitante possui aptidão para o objeto deste certame

9.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.6.'t. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854. de 27/10/1999, publicada no l-)OU de 28./10/199g, e ao
ncisa XXXlll: do amigo 7a: da Constituição Federal: nâo emprega menores de IB(dezoito) anos em trabalha noturno. perigoso ou
sa[u8íe. neⓕ eRlpíega menores de ]6 {dezesse]s) anos em #aba]hc algum. saiu na wnd]@c de aprendiz. a paí$í ae ]4 {qualerze}

anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
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9.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos des:e edital e seus anexos, conforme modelo constante dos
Anexos deste edital

9.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis. de inexistência de fato superveniente impedia.ivo da habilitação. ficancfo ciente da
obrlgatonedade de declarar ocorrências posteriores: conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art 32. $2'. aa Lei n

g.6.4. Em $e tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição $!scal. quanto aos
documentos exigidas neste certame. deverá apresentar a declaração de que consta a restrição escale aue se cornorome+o em sanar o
vlcto. na prazo de 05(cincos dias uteis conforme dispõe a art 43: $ 1' da LelCarrplementar N'. 123'06
9.6.5. O não atendimento ao disposto neste subirem, implicará na desclassificação da licitanle, conforme oⓕvê aH. :5' do Decreto
Municipaln' 139/2C14* de 23 de dezembro de 2C{4
9.6.$. As oeít dõe$ que nãc 8veíem no bolo de seu ccípc data de validade a parir de sua emissão, serão conslderacas '/âlldas aquelas
que brern emitidas em atê 60(sessenta} dias que antmedem a data de abedufa do wítane eietfõniw.
9.7. No caso de LiCiTANTES DEWDAMENTE CADASTRADOS ?$A PREFEITURA DE TiANGUÃ/CE, 8 documeota⑩o mendoaada
nos subíiens 9,2 a 9.4 poderá ser substituída peia apresentação dc Cereiãcadc de Reglsko CadasÍrai(CRC} junto a Prefeitura Municipal
de Tianguá/CE: juntamente wm a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da Ceíiidão Conjunta
Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Divida Aviva da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portada
Conjunta RFB/PGFN N' 1 751 de 02.r10/2014 e Certificado de Regularidade(CRF) Junto ao FGTS. assegurado. nes'e mso. aos
demais lícitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qualdeverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados
no subirem 9.5 e 9.7 deste edital. cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
9.7.1. A docutnentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE deverá também en②ntrar-se
dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
9.7.2.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edltale lá apresentados: o licitante será convocado a encaminha los, em formato digital. vla sistema: no prazo de 24(VINTE E
QUATRO)HORAS, sob pena de habilitação.
9.7.3.Somente haverá a necessidade de comprovação da preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais náo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.7.4.Nãa serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ,'CPr diferentes. salvo aqueles legam'ente oerlnitidos
9.7.5.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que; pela própria natureza, comprovadamente, forem em tílias somente
em nome da matriz.

g.7.6.Serão anitos registros de CNPJ de iicitante matriz e filialcom diferenças de números de documentos pertlnel'tes ao GND e ao
CRF.'FGT$. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições
9.7.7.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilltaçãa
9.7.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão. iítíormando no
'chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.7.9.Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nâo apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital
9.7.10.Nos lotes nâo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo Inabilitaçãa. haverá nova veri$cação;
pelo sistema, da eventualocorrência do empate acto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123. de 20Q6, seguindo«se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente
9.7.1{.O licitante provisoriamente vencedor eín um item, que estiver concorrendo em outro item, ficara obrigado a comprovar os
requisitos de hablllta⑩a cumulativamente. isto é. somando as exigências do item em que venceu as da item em que estiver
concorrendo. e assim sucesslvaínenle. seb pena de l abllltaçãc. além da aplicação das sanções çabivets
9.7.$ 2.Constatado o atendimento as exigências de habilitação Bxadas nc Edital. c llçilente seíà deçtaíado vencedor.

S.0Õ0/'931

30. DO ENCAMINHAMENTO OA PROPOSTA VENCEDORA
18.1.A propôs a anal lia ante declarado venmdaí devera sef encaminhada nc prazo de até 24 {vlnte e auaero} horas: a wnlar da
scliüiação do Pregwlro no sistema eletrõnico e deverá
lO,1.2. Sef apresentada em língua portuguesa. com a identificação da licltante. sem emendas ou ía$wa$. datada, devidamente

brigada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa. contendo os seguintes dados
al [)idos bancários da licitante: Banco: Agência e Conta-Corrente: para üns de pagamentos Obngatõrio s)mente para o

licitante vencedor da licitação
õl Nome do proponente. endereço: telefone: e-mail: idenlincação jnome pessoa física ou juridicai. aoosiçãn do car mbo

fsubstitulvelpelo papeltimbradol com o n' do CNPJ ou CPF
a) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato constando o nome: CPF: RG: telefone: e mai

nacionalidade. naturalidade, estado civil. profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na etnpresa. bem con'o
cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado
no momento de habilitação.
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lO.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta
lote/item ao novo valor proposta. contemplando todos os itens, atualizados em consonância cam o preço obtido aoós a fase de
ancefnegociação. E obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcional em todos as lotes Não será aceita redução
apenas em determinados lotes. A redução da proposta será proporcionalpara todos os lotes.
lO.1.4. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de desclassificação,
ndependentemente do valor total. devendo o licitante readequar o valor do(s) item(nsl aos valores canstaníes no Termo de Referência
que compõe o processo licitatório do qualeste Editalé parte integrante
lO.1.5.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da entrega do contrato e
aplicação de eventualsanção à Contratada, se for o caso.
lO.1.6.Todas as especificações do objeto contidas na proposta. tais como marca. modela: tipo. fabricante e procedência, vinculam a

lO.1.7.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em algarismos e o valor globalem algarismos e
por extenso(art. 5' da Lein' 8.666/93}
lO.1.8.Ocorrendo divergência entre as preços unitários e o preço global. prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extensa, prevaiecerão estes últimos.
lO.1.9.A oferta deverá ser Rime e precisa: limitada: rigorosamente: ao objeto deste Edital: sem conter alternati'/as de preço ou de
qualquer outra condição que Induza o juigamenÍo a mais de um resultado. sob pena de desclassificação
'10.1.10.A proposta deverá obedecer aos termos deste Editale seus Anexos: não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
lO.l.ll.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet.
após a homologação.
10.1.11. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal. a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da
cota principalou a que contiver o menor valor unitário proposto, caso este tenha sido menor do Que o obtido na cota reservada.

ContratadanTrÊ

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o venmdar e decorrida a fase de regular:zação fiscal e trabalhista da licitante qualificada corno nicroempresa ou
empresa de pequeno porte. se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30(trinta) minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada. isto é. indicando centra qual(is} decisão(ões} pretende recorrer e par quais
motivos, em campo próprio do sistema.
11.2.Havendo quem se manifeste. caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer,
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso-
11.4.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito
I't.5.Urna vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então: o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrõnico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para: querendo. apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrõnico. em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.6.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os ates insuscetíveis de aproveitamento.
It .7.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta
12.2.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de fitos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em
que seja anulada a própria sessão pÚblIca. situação em que serão repetidos os fitos anulados e os que dele dependam
12.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não aSSinar O contrata,
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscale trabalhista. nos termos do aft. 43
glo da LC n' 123'2006 Nessas hipóteses: serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa ae

12.4.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5.A convocação se dará por meio do sistema eletrânico('chat"}, e-mail: ou. ainda. fac-símile. de acordo com a fase do procedimento

lances

licitatório

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato da Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso,
ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos apresentados
13.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos fitos praticados, a autoridade competente .homologarâ o procedimento
licltatório
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14. DA ATA DE REGÊ$TRO DE PREÇOS
t4.{. Homologada o íesuliade da lcêtação: terá Q adjudicaáã c prazo de 85 eçincc) dias, contados a parir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
14.2. Alternativame te à ccnvocaçãc Faia mmpafecer perante o órgão ou entidade para a assinaet ra da Ata de Regista de Preços, a
Administração poderá encaminha-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento PARI ou meio
eletrõmco. para que seja assinada e devolvida no prazo de 05(cinco) dias. a contar da data de seu recebimento
14.3. O prazo estabelecida no subirem anterior para assinatura da Ata de Reglstro de Preços poderá ser prorrogado uma Única vez, por
:gualperiodo. quando solicitado oelojs} íicitantejsl vencedarls} durante o seu transcurso. e desde que devidamente aceito
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os lotes constantes no Termo
de Referência. com a Indicação do licitante vencedor. a aescriçãa do(s} item(ns}, as respectivas quan1lda(tes: oreços reglstradas 9
demais condições
14.4.1. Será incluída na ata, sob a forma de anexo, o registra dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços çom preços iguais
aos do [icitante vencedor na seq(]ência da c]assificação do certame, exc]u]do o percentua]referente à margem de preferência: quando o
objeto não atender aos requisitos previstos no aít, 3' da Lei n' 8.666. de 1993.

15. DO TERMO DE CONTRATO ou INSTRUMENTO EQUIVALENTE
t 5.$ .Após a homologa②o da licitação. em sendo realizada a contratação, sefã fimlado Temia de Contrato.
15.2.0 adjudicatárlo terá o preza de 05(cinco) dias úteis, contados a partir aa data de sua convocação, para assinar o Termo de
Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
i5.3.Al$ef 3tlvamente à convocação para ⑦mparecer perante o órgão ou entidade para 8 ⑤$inâ&ía do Temia de Contrato, a
Administração poderá encaminha lo para assinatura ou aceite da AdjudFcatária. mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (ARj ou meio eletrõnlco para que sela assinado ou aceito no prazo de 05 (cincos dias úteis. a cantar da data de seu

15.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá $eí prorrogado. por lgualperíodo, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita
pela Administração
15,5.0 prazo de vigênda da mntratação será atê 3t de dezembro, íespec$vc ao exercício orçamentário $naa⑤ifo ①Rfofne píevlsãc
no instrumento contratualou no termo de referência

15.6. Na assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
ntidas pelo licilaníe durante a vigência do contrato.

15.7. Na híoótese de o vencedor da licitação não comprovar as condl②es de habilitação consignadas no editalou se recusar a assinar
o contrata. a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais dominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro llcitante. respeitada a ordem de classificação, param após a compravaçáo dos requisitos para habilitação, analisada a

oposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato

{6. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.'t.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital:

$7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1.0$ critérios de recebimento execução e aceitação do objetoi'serviço e de fiscalização estão previstos ro Termo ae Referência

18. DA$ aBRiGÀÇÕES DA CONTRATANTE E DÂ CONTRATADA
18.'1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

19. DO PAGAMENTO
19.1.As regras acerca do pagamento sãa as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

28. DO CADASTRO DE RESEREVA
20.1. Ao finalda sessão, encontrado o melhorlance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva ordem de classificação
a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos. tnçlusive para o(sl itemtns)ritemjsl exclusivos para ME e EPP. tudo
coRforⓕe os teimas do Dele o Muniãpai.
20,2. Será Incluído, no anexo IV da ata de regístro de preços. o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens/servi@s com preços
quais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame. excluído o perder dual referente a rnargern de preferência
quando o ob etc não atender ao$ íeq is {as previstos no ad. 3' da Leln' 8.666/93
20.3. A ordem de classifcação das licitantes reglstrados na ata deverá ser respeitada na$ contratações
20.4. O registro a que se refere o subltem 20.2. tem por objetivo a formação de cadastro de Fê$orvâ no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro mlocadc da ata, na$ hif>óteses de caacelaoento de $eu feglstrc de pre$>s.
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20.5. $e houver mais de uma licitante na situação de que trata o subirem 20.2., serão classificados segundo a ordem da última proposta
apresentada durante a fase competitiva
2e.6. A habilitação dos {caewdoies que coaporão o ⑤dastfc de reserva será efetuada, oa hipótese de quando o w vocadc nãc
assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando houver a necessidade de mntratação de fornecedor
remanescente: sendo exigida os documentos de habilitação. antes de qualquer hipótese de contratação
20.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para olsl iternCns) / itemfsl exclusi':'os para f'IE e
EPP

21. DÂS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo assinar o mntrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o ceüame. enselar o retardamento da entrega do objeto: não mantiver a proposta ou lance. falhar ou
fraudar na execução do objeto, comportar-se de made inidõnea ou cometer fraude Hscal. ficará impedido de licitar e contratar com o
Município de Tianguá /CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Tianguá /CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
sem prelulzo de aplicação aas seguintes murtas e das demais con nações legais
21,1.1 . Muita de 10% jaez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
al recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame
c) não manter a proposta ou lance
d) fraudar na execução dü abieto
e c mpoíta:-se de nade inldõ ec
21.1.2. adulta moratória de 0.3% {três décimos por centos par dia de atraso na execução do fornecimento solicitado. contados do
recebimento da Ordem de Compra. até a limite de 10% jdez por cento) sobre o valor do fornecimento. caso seja inferior a 30(trintas
dias, no caso de retardamento na execução do fornecimontal
21.1.3. Multa moratória de 10%(dez por cento) sobre o valor do fornecimento; na hipótese de atraso superior a 3a ijtrinta) dias na
execução do fornecimento
2$,2. Na hipótese de a o i icitc, outras ocofrêacias qüe possam acarretar íra stonos ao deseavoivinenio da entrega do oí ecimeõ o
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do lcitante de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666/g3: alterada e consolidada. e na Lei n." l0.520/02. as seguintes

2{ .2.{ . Advertência
21.2.2 Multa de atê 5% {cinco por ②nio) abre c valor objeÍa da licitação
21.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro f.4uniclpal no prazo dc D5(cincos dias a contar da natlHcação ou
decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal- l)AM
21.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado, $êrà automaticamente descontado do pagamento a que Q licltante fizerjus.
21.3.2. Em caso de inexistência au insuficiência de crédito do licitante. o çralor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
mno Divida Atava do Município e cobrado mediante prwesso de execução ãscai; ca os eR⑤rgos mrfespondentes.
21.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:
2'1.4.1. Descumprir as condições contratuais
2't.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração; sem
justificativa aceitável
21.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado: aa hipótese de este se tornar superior àqueles praBcadas na mercador
2'1.4.4. Tiver presentes razões de interesse pública
21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão apllc das após regular processo administrativo, assegurada a ampla
defesa e o contraditório:

21.5.1. No orocesso de aplicação de penalidades é assegurada o direita ao contraditório e a ampla defesa: garantidos os seguintes
prazos de defesa:
a} 05 {clnco} dias ule $ para a$ sanções exclusiv me e de multa: adveüência
b) lO(dez} dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar mm Q Município de Tianguá e desçredenciamento no
Cadastro da Prefeitura de Tlanguá pelo prazo de até 05 jcinco} anos
21.6. As partes se submeterão anda as demais sanções impostas nos Brigas 86 a 88 da Lei Federal n'. 8.666/93 alterada e
consolidada e no instrumento convocatória.

penas

22. DA !M?VCNAÇÃ0 AO EDITAL E OO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1.Atê 03(três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pÚblIca: qualquer pessoa poderá imougnar este
Edital
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22.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrânica, pelo e-mail petição aPigida ou
protocolada no endereço Av. Maísés Moita n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE. Att. Comissão de Licitação e Pregões da
Prefeitura rvlunicipai de Tianguã'CE. o Pregoeiro OHcialda r.município
22.3.Caberá o Pregoeiro. auxiliada pelas responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexas. decidir sobre a inlpugnaçãa no
prazo de aé dois dias Úteis contados da data de rewbimento da impugnação.
22.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a ⑤alização do certame.
22.5.0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo llcitatóno deverão ser enviados o Pregoeiro. até 03 {três) dias úteis
anteriores à data designada para abertura da sessão pública. exclusivamente por meio eletrõnico via internet. no endereço indicado no

22.6.o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis: contado da data de recebimento do pedido. e
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editale dos anexas.
22.7.As input anões e pedidos de esciaíednentcs não suspendem os prazos pfeüstcs no ceRame
22.8.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro. nos autos do
processo de li itação
22.9.As respostas aas pedidos de esclarecimentos serão divulgadas peia sistema e vlncularãa o$ participantes e a administração

Edital

23. DA$ DISPOSIÇÕES GERAIS
23.+.Da sessão pÚblIca do Pregâa divulgar se á Ata no s stema eletr6ntco
23.2.Nãc havendo expedieflte ou ocorrendo qualquer fato supeweniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia Útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
23.3.Todas a$ referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF
23.4.No juiganlenta das propaseas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas. dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos
atribllindo-lhes validade e e$cácla para fins de habilitação e classl$cação.
23.S.A homologação dc resultado desta licitação não implicará direito à contratação
23.6.As normas disciplinadores da licitação serão sempre interpretadas en' favor da ampliação da disputa entre os Interessados. desde
que nào comprometam o interesso da Aaministraçáa. o princípio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação
23.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsávelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo llcitatório.
23.7.Na contagem dos prazos estabelecidos nesí.e Editale seus Anexos, excluir-se-â o dia do início e incluir-se-á o do vencimento: SÓ
$e !niçÊam e vencem os prazos em dias de expediente na Âd }s ração.
23.8.0 desatendimenÍo de exigências formais não essenciais não Importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse público:
23.9,Em caso de divergência entre disposições deste Êditale de seus anexos ou demais peças que compõem o orocesso, prevalecerá
as deste Edital

23.10.0Editalestá disponibilizado. na íntegra, no endereço eletrõnico www.licitacoes-e.com.br oulicitacoes.tce.ce.gov.br/.. e também
poderão serlldos e/ou obtidos no endereçolocalizada na Av. Mcisés Malta n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE, nos dias Úteis
no horário das 88:00bcías às i7:acharás, mesmo endereço e período no qual os autos do processo admiais ra ivo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.

Tianguâ -CE, 13 dejaneiro de 2022
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